
ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PAUTA DE JULGAMENTO  

 SEGUNDA  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

SESSÃO N º 03/25

SERÃO JULGADOS EM SESSÃO PRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, PELA SEGUNDA CÂMARA

DE DIREITO PÚBLICO, QUINTA-FEIRA,  27 DE FEVEREIRO  DE 2025, ÀS NOVE HORAS, OU

NÃO SE REALIZANDO, NAS QUINTAS-FEIRAS SUBSEQUENTES, OS SEGUINTES PROCESSOS:

01-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019783-97.2015.8.10.0001 – SÃO LUÍS

 Apelante      : Estado do Maranhão

 Procurador  : Rogerio Belo Pires Matos

 Apelados     : Gardênia Ramos Cavalcante e Orleans Ramos Cavalcante

 Advogado    : Alex Aguiar da Costa (OAB/MA 9375)

Relator          : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “PROVIMENTO”.
Procurador de Justiça: Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS DE SOUSA.

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

_______________________
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

02-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0807412-34.2016.8.10.0001 – SÃO LUÍS

Apelante: Administradora Geral de Estacionamentos S.A

Advogados:  Rafael  Bicca  Machado  (OAB/SP  354.406)  e  Gabriela  Pandolfo  Coelho,  OAB/RS

65.679,

Apelado: Instituto de Proteção e Defesa Do Consumidor

Advogados: Ricardo Bruno Beckman Soares Da Cruz (OAB/MA 12.216) 

Relator: Desembargador Jamil De Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “NÃO PROVIMENTO”.
Procuradora de Justiça: Dra. ANA LÍDIA MELLO E SILVA MORAES

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

_______________________
03-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002818-04.2017.8.10.0024 – BACABAL

Apelante : Antonio José  de Ribamar Sousa Jú nior

Advogados : Má rcio Rafael Nascimento Chaves (OAB/MA 11.561)

Apelado : Estado do Maranhão

Procuradora : Ana Carolina Sousa Barbosa Dourado

Relator          : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “NÃO PROVIMENTO”.
Procuradora de Justiça: Dra. ANA LÍDIA MELLO E SILVA MORAES

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

_______________________
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

04-RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0834677-98.2022.8.10.0001  –

SÃO LUIS

Recorrente    : Município de São Luís

Procuradora  : Giselle Macêdo de Paiva

Recorrido      : Ministério Pú blico Estadual – 5ª Promotoria de Justiça Especializada de São Luís

Relator          : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “NEGADO PROVIMENTO”.
Procuradora de Justiça: Dra. THEMIS MARIA PACHECO DE CARVALHO.

Sessã o  de  05/12/24-12/12/24:  “RETIRADO  DE  PAUTA  E  ENCAMINHADO  PARA  PAUTA  DE

VIDEOCONFERÊ NCIA/PRESENCIAL POR DETERMINAÇÃ O DO DESEMBARGADOR LOURIVAL SEREJO”

_______________________
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

05-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005396-65.2013.8.10.0060 – TIMON

1ºApelante:   Luciano Ferreira de Sousa

Advogados:  Drs. Mayara Vieira Da Silva - OAB PI 10184 e Daniel de Faria Jeronimo Leite - OAB

MA 5991

2ºApelante:   Dolival Pereira de Andrade

Advogados:  Rogerio Saraiva Xerez - OAB PI 4235 e Gilberto Antonio Neves Pereira da Silva - OAB

PI 4117

3ºApelante:   Semíramis Antão De Alencar

Advogados:  Drs. Luiz Arthur Serra Lula - OAB PI 11178 e Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB MA

10255

4ºApelante:   Helder Pontes Gomes

Advogado:    Dr. Luiz Filipe de Araujo Ribeiro - OAB PI 17882

5ºApelante:   Kennedy Robert Pedreira Gedeon

Advogado:    Dr. Hyldemburgue Charlles Costa Cavalcante - OAB MA 5752

Apelado:       Ministério Pú blico do Estado do Maranhão

Relator:        Des. Cleones Seabra Carvalho Cunha

Parecer da Procuradoria: “NÃO CONHECIMENTO”.
Procuradora de Justiça: Dra. THEMIS MARIA PACHECO DE CARVALHO.

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

_______________________
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

06-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0802229-07.2024.8.10.0000 – SÃO LUÍS

Processo de Origem: 0819769-02.2023.8.10.0001

Agravante: Estado do Maranhão

Procurador: Luís Felipe Fontes Rodrigues de Souza

Agravado: Hugo Prado Filho

Advogado: Joaquim Caldas Neto (OAB/PI 11.092)

Relator          : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “NÃO DEMONSTROU INTERESSE”.
Procuradora de Justiça: Dra. IRACY MARTINS FIGUEIREDO AGUIAR  

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

_______________________
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

07-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019173-03.2013.8.10.0001 – SÃO LUIS

Apelante : Hospital Esperança S/A (UDI Hospital)

Advogado : Sá lvio Dino de Castro e Costa Jú nior (OAB/MA 5.227) 

1º Apelado : Estado do Maranhão

Procurador : Carlos Henrique Falcão de Lima

2º Apelado : Município de São Luis (MA)

Procuradora : Mariana Barreto Medeiros

Interessado : Francisco Carlos Ferreira Lima Junior

Advogada : Daniele Rodrigues Figueiredo (OAB/MA 10.268)

Relator          : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “NÃO PROVIMENTO”.
Procuradora de Justiça: Dra. THEMIS MARIA PACHECO DE CARVALHO

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

_______________________
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

08-EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0827961-

24.2023.8.10.0000 – TIMON

Processo de Origem: 0004170-88.2014.8.10.0060

Embargante: Sociedade Maranhense de Ensino Superior – SS – EPP

Advogado: Joaquim Caldas Neto (OAB/PI 11.092)

Embargado: Município de Timon

Procurador: Procuradoria do Município de Timon

Relator          : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

_______________________
09-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0846979-38.2017.8.10.0001 – SÃO LUÍS

Apelante: José  Ribamar Silva Coelho

Advogada: Marluce Duarte Silva Araú jo (OAB/MA 8.401)

1º Apelado: TUP Porto São Luís S.A.

Advogado: Helder Moroni Câmara (OAB/SP 173.150)

2º Apelado: Estado do Maranhão

Procurador: Francisco Beolandio dos Santos Silva

Relator          : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “NÃO PROVIMENTO”.
Procuradora de Justiça: Dra. ANA LÍDIA MELLO E SILVA MORAES

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

_______________________

7



ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

10-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0813098-60.2023.8.10.0001 – SÃO LUÍS

1º Apelante: Daniel Itapary Brandão

Advogado: Flávio Vinícius Araú jo Costa (OAB/MA 9.023)

2º Apelante: Estado do Maranhão

Procurador: Tú lio Simõ es Feitosa de Oliveira

3º Apelante: Abigail Cunha de Almeida Sousa

Advogada: Julineia Carvalho Rocha (OAB/MA 11.699)

4º Apelante: Marcus Barbosa Brandão

Advogado: Flávio Vinícius Araú jo Costa (OAB/MA 9.023)

5º Apelante: Carlos Orleans Braide Brandão

Advogado: Flávio Vinícius Araú jo Costa (OAB/MA 9.023)

6º Apelante: Iracema Cristina Vale Lima

Advogado: Má rcio Endles Lima Vale (OAB/MA 6.430)

Apelados: Aldenor Cunha Rebouças Jú nior e Juvêncio Lustosa de Farias Jú nior

Advogados: Aldenor Cunha Rebouças Jú nior (OAB/MA 6.755) e Juvêncio Lustosa de Farias Jú nior

(OAB/MA 17.926)

Relator          : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “PROVIMENTO”.
Procuradora de Justiça: Dra. THEMIS MARIA PACHECO DE CARVALHO.

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

_______________________
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

11-APELAÇÕES CÍVEIS Nºs 0809209-40.2019.8.10.0001 – SÃO LUÍS

1º Apelante : Estado do Maranhão

Procurador : Lucas Alves de Morais Ferreira

1º Apelado : Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S/A

Advogados : Eduardo Porangaba Teixeira (OAB/PE 18.895), Jorge Arturo Mendonza Reque Jú nior

(OAB/MA 6.573), e Rodrigo Barbosa Macêdo do Nascimento (OAB/PE 33.676)

2º Apelante : Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S/A

Advogados : Eduardo Porangaba Teixeira (OAB/PE 18.895), Jorge Arturo Mendonza Reque Jú nior

(OAB/MA 6.573), e Rodrigo Barbosa Macêdo do Nascimento (OAB/PE 33.676)

2º Apelado : Estado do Maranhão

Procurador : Lucas Alves de Morais Ferreira

Relator          : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “NÃO PROVIMENTO”.
Procurador de Justiça: Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS DE SOUSA.

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

_______________________
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12-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000978-13.2009.8.10.0032 – Coelho Neto

Apelante : Itapage S/A Celulose Papeis e Artefatos

Advogado : Marcio Fam Gondim (OAB/PE 17.616)

Apelado : Estado do Maranhão

Representante : Procuradoria-Geral do Estado do Maranhão

Relator          : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Procuradora de Justiça: Dra. THEMIS MARIA PACHECO DE CARVALHO.

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

_______________________
13-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0828123-16.2023.8.10.0001 – SÃO LUÍS

Apelante: Michel do Nascimento Chagas

Advogado: Osmar de Oliveira Neres Junior (OAB/MA 7.550)

Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social

Procuradora: Marla Nogueira Calvet Fontoura

Relator          : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

Parecer da Procuradoria: “NÃO DEMONSTROU INTERESSE”.
Procuradora de Justiça: JOSÉ  RIBAMAR SANCHES PRAZERES 

_______________________
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14-AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0819401-59.2024.8.10.0000 – VIANA

Agravante: Rebeca Maria Pinheiro de Almeida Sampaio

Advogado: Dr. Valmir Martins Pinheiro Jú nior - OAB MA 9253

Agravada: Agência Estadual de Defesa Agropecuá ria do Maranhão - AGED

Relator: Des. Cleones Seabra Carvalho Cunha

Parecer da Procuradoria: “PROVIMENTO”.
Procuradora de Justiça: Dra. ANA LÍDIA MELLO E SILVA MORAES

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

_______________________

15-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0821147-59.2024.8.10.0000 – SÃO LUÍS

Agravante : Estado do Maranhão

Procurador : Dr. Oscar Lafaiete de Albuquerque Lima Filho

Agravado : Ariana Sampaio Sousa

Advogados : Carlos José  Luna dos S. Pinheiro (OAB/MA 7452), Sebastião Moreira Maranhão Neto

(OAB/MA 6297), EDUARDO LIMA TELES(OAB/MA14787)                        

Relator          : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto     

Parecer da Procuradoria: “PROVIMENTO”.
Procuradora de Justiça: Dra. THEMIS MARIA PACHECO DE CARVALHO.   

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

_______________________
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

16-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030222-75.2012.8.10.0001 – SÃO LUÍS

Apelante : Hospital São Domingos Ltda.

Advogada : Valéria Lauande Carvalho Costa (OAB/MA 4.749)

1ª Apelada : Maria do Carmo Silva Lima

Defensor : Dario André  Cutrim Castro

2º Apelado : Município de São Luís (MA)

Procurador : Airton José  Tajra Feitosa

3º Apelado : Estado do Maranhão

Procurador : Carlos Henrique Falcão de Lima

Relator          : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “NÃO DEMONSTROU INTERESSE”.
Procuradora de Justiça: Dra. IRACY MARTINS FIGUEIREDO AGUIAR  

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

_______________________

12



ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

17-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N.º  0804287-92.2022.8.10.0051 –

PEDREIRAS

EMBARGANTE : ESTADO DO MARANHÃ O

PROCURADORA : GIOVANNA WAIN SAN LAU

EMBARGADA : MARIA FEITOSA SOUZA

ADVOGADO : ALESSANDRO ALMEIDA DA SILVA (OAB/MA 18 406-A) 

RELATOR          : DESEMBARGADOR JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

_______________________
18-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0808817-32.2021.8.10.0001 – SÃO LUÍS

1° Apelante : Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.

Advogado : Dino, Figueiredo & Lauande Advocacia (OAB/MA 131)

2º Apelante : Bremen Veículos S/A e Pateo Comercio de Veículos S.A.

Apelado : Isaac Newton Sousa Silva

Advogado : Isaac Newton Sousa Silva (OAB/MA 18165-A)

Relator          : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “PROVIMENTO”.
Procuradora de Justiça: Dra. THEMIS MARIA PACHECO DE CARVALHO.   

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

_______________________
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

19-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802468-02.2022.8.10.0058 – SÃO LUIS

Apelante : Estado do Maranhão

Procurador : Oscar Cruz Medeiros Jú nior

Apelada : Leda Maria Sousa Torres

Advogado : Manoel Antonio Rocha Fonseca (OAB/MA 12.021)

Relator          : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “PROVIMENTO”.
Procuradora de Justiça: Dra. IRACY MARTINS FIGUEIREDO AGUIAR  

Sessã o  de  05/12/24-12/12/24:  “RETIRADO  DE  PAUTA  E  ENCAMINHADO  PARA  PAUTA  DE

VIDEOCONFERÊ NCIA/PRESENCIAL POR DETERMINAÇÃ O DO DESEMBARGADOR JAMIL GEDEON ”

_______________________
20-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0801441-90.2024.8.10.0000

Agravante : Maria Regina Alves Nobre

Advogada : Fernanda Medeiros Pestana Teixeira (OAB/MA 10.551)

Agravado : Estado do Maranhão

Relator          : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “PROVIMENTO PARCIAL”.
Procuradora de Justiça: Dra. IRACY MARTINS FIGUEIREDO AGUIAR  

Sessã o  de  05/12/24-12/12/24:  “RETIRADO  DE  PAUTA  E  ENCAMINHADO  PARA  PAUTA  DE

VIDEOCONFERÊ NCIA/PRESENCIAL POR DETERMINAÇÃ O DO DESEMBARGADOR JAMIL GEDEON ”

Parecer da Procuradoria: “PROVIMENTO PARCIAL”.
Procuradora de Justiça: Dra. IRACY MARTINS FIGUEIREDO AGUIAR 

_______________________

14



ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

21-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0808059-02.2023.8.10.0060 – TIMON

Apelante : Estado do Maranhão

Procurador : Felipe Fonseca de Carvalho Nina

Apelado : José  Bezerra de Sousa

Advogados : George Frank Santana da Silva (OAB/MA 8.254) e outro

Relator          : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “NÃO DEMONSTROU INTERESSE”.
Procuradora de Justiça: Dra. IRACY MARTINS FIGUEIREDO AGUIAR  

Sessã o  de  05/12/24-12/12/24:  “RETIRADO  DE  PAUTA  E  ENCAMINHADO  PARA  PAUTA  DE

VIDEOCONFERÊ NCIA/PRESENCIAL POR DETERMINAÇÃ O DO DESEMBARGADOR JAMIL GEDEON ”

_______________________
22-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0858302-64.2022.8.10.0001 – SÃO LUÍS

Apelante : FAN Distribuidora de Petró leo LTDA

Advogado : Arnaldo Rodrigues Neto (OAB/PE 17.762) 

Apelado : Estado do Maranhão

Procurador : Paulo Felipe Nunes da Fonseca 

Relator          : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “NÃO PROVIMENTO”.
Procuradora de Justiça: Dra. IRACY MARTINS FIGUEIREDO AGUIAR  

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

_______________________
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

23-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0855300-86.2022.8.10.0001 – SÃO LUÍS

Apelante : Município de São Luis

Procurador : Hugo Queiroga Sarmento Guerra

Apelada : ASSECON - Contabilidade Comércio e Serviços

Advogado : Guilherme Henrique Guimarães Oliveira

Relator          : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “NÃO PROVIMENTO”.
Procuradora de Justiça: Dra. ANA LÍDIA MELLO E SILVA MORAES

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

_______________________
24-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802590-89.2022.8.10.0001 – SÃO LUIS

Apelante : Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S/A

Advogado : Cesar Henrique Santos Pires Filho (OAB/MA 8.470)

Apelado : Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor do Estado do Maranhão –

PROCON/MA

Advogados : Ricardo Bruno Beckman Soares da Cruz (OAB/MA 12.216), Katiane Suellen Melo

Araú jo (OAB/MA 27.756)

Relator          : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “NÃO DEMONSTROU INTERESSE”.
Procuradora de Justiça: Dra. THEMIS MARIA PACHECO DE CARVALHO.

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

______________________
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

25-APELAÇÃO CÍVEL (198) nº 0814160-04.2024.8.10.0001           

APELANTE: MEGALOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADOS:  RODRIGO  DE  BARROS  BEZERRA  -  MA7133-A,  VITOR  GONCALVES  BARATA  -

MA20902-A

APELADO: SECRETARIO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE URBANISMO E HABITAÇÃ O – SEMURH

RELATOR: DESEMBARGADOR CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA

Parecer da Procuradoria: “PROVIMENTO”.
Procuradora de Justiça: Dra. THEMIS MARIA PACHECO DE CARVALHO.

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

_____________________

26-APELAÇÃO CÍVEL N.º 0052736-85.2013.8.10.0001 – SÃO LUÍS 

Apelante       : Estado do Maranhão

Procurador    : Hugo Queiroga Sarmento Guerra 

Apelado         : Clínica São Marcos LTDA

Advogado     : Dino, Figueiredo e Lauande Advocacia (OAB/MA 131)

Relator           : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “NÃO DEMONSTROU INTERESSE”.
Procuradora de Justiça: Dra. THEMIS MARIA PACHECO DE CARVALHO.

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

______________________
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

27-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0811703-02.2024.8.10.0000 – SÃO LUÍS

Agravante     : Tropical Ar Comércio e Serviço LTDA

Advogado     : Má rio dos Santos Lameiras Neto (OAB/MA 10.879)

Agravado      : Município de São Luís/MA

Procuradora    : Renata Costa Medeiros

Interessado   : Capry Refrigeração LTDA

Advogado     : Rayan Pereira Campos (OAB/MA 19.036) 

Relator           : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “NÃO PROVIMENTO”.

Procuradora de Justiça: Dra. THEMIS MARIA PACHECO DE CARVALHO.

Sessã o de 13/02/25: “ADIADO APÓ S LEITURA DO RELATÓ RIO E SUSTENTAÇÃ O ORAL DA DEFESA DAS PARTES

AGRAVANTE  E  AGRAVADA.  DESEMBARGADORES  CLEONES  SEABRA  E  LOURIVAL  SEREJO  PRESENTES  NO

JULGAMENTO”

______________________
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

28-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N.º 0802103-85.2021.8.10.0056 –

SANTA INÊS

Embargante:           LSL Locaçõ es e Serviços Ltda

Advogado:              Dr. Luis Felipe Ribeiro (OAB/MA 7894).

Embargado:            Município de Santa Inês

Relator:                  Des. Cleones Seabra Carvalho Cunha

Sessão de 06/02/25: “ADIADO EM FACE PEDIDO DE VISTA COMPARTILHADA DOS DESEMBARGADORES

JAMIL GEDEON E LOURIVAL SEREJO”

______________________

PALÁ CIO DA JUSTIÇA "CLOVIS BEVILÁ CQUA", em São Luís, 24  de fevereiro de 2025

Desembargador CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA
PRESIDENTE DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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